
VENHA SOMAR NESTA LUTA! JUNTOS SOMOS FORTES!Sindicato dos Trabalhadores de Locação em Geral no Estado de Minas GeraisASSEMBLEIA GERAL Extraordináriapara discussão e aprovação daCONTRIBUIÇÃO SINDICALMuito se tem falado que aContribuição Sindical aca-bou, mas, na realidade,ela continua em vigor. Amudança é que, daqui para frente,todo o movimento sindical brasileiroterá que se adaptar a nova Lei 13.467,de 13 julho de 2017,que tornou obrigató-ria a autorização dedesconto de todos ostrabalhadores.AContribuição Sin-dical é dividida comos entes federados,na seguinte propor-ção: 60% sindicatos,15% Federação, 5%Confederação, 10%Centrais Sindicais e10% Ministério do Tra-balho, que utiliza este percentual parasubsidiar o seguro desemprego e a for-mação profissional. Neste ano, porexemplo, o MT vai usar parte do valorarrecado para reformar suas unidadese modernizar equipamentos. Acha-mos que a reformulação da Contri-buição Sindical deveria ter sido escalonada em pelo menos 10 anos,para que houvesse uma discussãomaior sobre o assunto. Levando-se em conta que a novalei entra em vigor no dia 11 de novem-bro de 2017, a Assembleia que ire-mos  rea l i za r  é  pa ra  que  ostrabalhadores em locação, junto coma direção do SINTRAL-MG, possadiscutir e aprovar o custeio sindical,tendo em vista as nova regras impos-tas pela lei.Vale ressaltar, que o artigo da CLT- Consolidação das Leis do Trabalhoque trata da Contribuição Sindical não foi retirado como outros artigos.Dizia o artigo: "Art. 579 - A contribui-ção Sindical é devida por todos aque-les que par t ic iparem de umadeterminada categoria econômica ouprofissional.... Art. 580 - A Contribui-ção Sindical será recolhida de umasó vez, anualmente econsistirá: I - na importância cor-respondente a remu-neração de um dia detrabalho...". De acor-do com a nova lei,ficou apenas a respon-sabilidade de aprovar-mos em assembleiajunto com os trabalha-dores da categoria.Desta forma, Com-panheiros e Compa-nheiras, será assinado um aditivo paraque todas as empresas do ramo delocação de máquinas e equipamentose serviços afins, tomem conhecimen-to da aprovação de nossa contribuição.Sua presença é de grande impor-tância para o fortalecimento de nossoSindicato. Venha somar nesta luta!Companheiros e Companheiras,
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Sindicato dos Trabalhadores de Locação em Geral no Estado de Minas Gerais - SINTRAL-MGPensando em proporcionar a seusAssociados (as) e suas famílias,momentos de lazer e descontração,o SINTRAL-MG firmou um importante con-vênio com o SINDEAC-BH, que garante atodos os trabalhadores em locação SINDI-CALIZADOS, usufruir de um dos melho-res clubes da Região Metropolitana deBelo Horizonte, com mais de 20 mil m2, comrestaurante, salão de jogos, saunas, qua-dras poliesportivas, campo de futebolsociety, quadra de piso sintético, piscinas para adultos e crianças, toboágua, churras-queiras e muito mais. E se hospedar noHotel Diamantina, na Praia do Morro, Gua-rapari, Espírito Santo, com acomodaçõese serviços diferenciados. Também para olazer de toda a família, o Balneário SambaRio das Pedras, nas unidades  Itabirito(apenas 70 km da Capital), Foz do Iguaçue Angra dos Reis, cheios de opções, pre-ços acessíveis e descontos especiais.Mas, além do lazer, o Associado (a) doSINTRAL-MG pode contar também com assistência médica e odontológica, comvários profissionais para atendê-lo. Na defesa dos seus direitos, o Asso-ciado(a) tem à sua disposição advoga-dos, especializados na área trabalhista.Para se qualificar e estar mais bempreparado para o mercado de trabalho, edar oportunidades aos seus dependen-tes de cursar o ensino superior, filiados (as)do SINTRAL-MG contam com parcerias,com as faculdades Pitágoras e UNA, emdiversos cursos e unidades. Clube Recreativo do SINDEAC Hotel Diamantina, Praia do Morro/ES (*) Parque Aquático Tsunami, em Itabirito
E para sindicalizar é muito fácil: você pode ir à sede do Sindicato oufazer o cadastramento  pela internet, no site www.sintralmg.com.br.Acesse o link SINDICALIZAÇÃO, preencher o formulário e enviaruma foto sua e dos dependentes para confecção das carteirinhas.PPaarraa  vvooccêê  ee  ssuuaa  ffaammíílliiaa  ddeessffrruuttaarr  ddeesstteess  ee  ddee  oouuttrrooss  bbeenneeffíícciiooss,,  bbaassttaa  aappeennaass  sseerr  ssiinnddiiccaalliizzaaddoo..Procure o Sindicato através do telefone(31) 2531-6638, ou via e-mail sintralmg@ig.com.br e uma equipe estará à sua dis-posição, pronta para atendê-lo, tirar suasdúvidas e agendar o seu atendimento.ESTAMOS ACEITANDO SUGESTÕESPARA NOVOS CONVÊNIOS. CASOTENHA ALGUMA INDICAÇÃO, BASTAENTRAR EM CONTATO CONOSCO. DDeessccoonnttooss  eessppeecciiaaiiss  eemm  FFaaccuullddaaddeessUm dos melhores e mais completos clubes da Região Metropolitana de Belo Horizonte,Hotel na Praia do Morro, em Guarapari* e Samba Itabirito Rio das Pedras, emItabirito (Parque aquático Tsunami), e também em Foz do Iguaçu e Angra dos Reis. Nas  áreas  jurídica,  odontológica  e  médica(*) Para a opção Hotel Diamantina, Praia do Morro/ES, o  Associado(a) titular tem de estar  matriculado a mais de 180 dias no Sindicato e em dia com  suas obrigações, para pleitear reserva

Estes convênios são para Você,Associado(a) usufruir com a família


